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Fevereiro de 2026

O Gestor esteve em 25/02/2026 na Assembleia de Debenturistas (AGDB) da NEOENERGIA S.A. (NEOE16 e NEOE26). Instalada a 
Assembleia, os presentes votaram da seguinte forma:
(i) aprovar a renúncia ao direito de vencer antecipadamente as Debêntures exclusivamente em razão da potencial conversão de 
registro da Emissora na CVM, de companhia aberta categoria “A” para companhia aberta categoria “B”, nos termos da Resolução 
da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada, afastando os efeitos do Evento de Inadimplemento Automático 
previsto na Cláusula 7.1, item (x) da Escritura de Emissão, da obrigação constante da Cláusula 8.1, item (xix) e, consequentemente, 
do Evento de Inadimplemento Não Automático previsto na Cláusula 7.2, item (v) da Escritura de Emissão, sendo certo que não 
haverá qualquer alteração na obrigação de manutenção do registro de companhia aberta da Emissora, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações; e
(ii) autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, 
pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia Geral de Debenturistas.
Dessa forma, Aprovação.

Fundos com exposição:
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